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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÁO CARDOSO

REQUERIMENTO N' RQ IM /2019

(Do Sr. Jogo Cardoso)

Requer que a Sessão Plenária do dia 21
de fevereiro de 2019, às 15h, no Plenário
da Câmara Legislativa, seja transformada
em Comissão Geral, com vistas a debater
sobre as disposições do Projeto de Lei n'
123/2019, de autoria do Poder Executivo,
que dispõe sobre o Passe Estudantil e dá
outras providências.

Seta! Protocolo Legislativo
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Nos termos do art. 125 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

requeiro que a Sessão Plenária, do dia 21 de fevereiro de 2019, às 15h. seja

transformada em Comissão Geral, com vistas a debater sobre as disposições do
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Foi remetido a esta Câmara Legislativa do Distrito Federal o Projeto de Lei n'

123/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o Passe Estudantil e dá

outras providências.

O Passe Livre Estudantil na modalidade de transporte público coletivo está

atualmente previsto na Lei n' 4.462, de 13 de janeiro de 2010.

A sobredíta Lei tem como objetivo assegurar a gratuidade nas linhas do

serviço básico de transporte público coletivo de passageiros aos estudantes do

ensino superior, médio e fundamental da área urbana, inclusive alunos de cursos

técnicos e profissionalizantes, alunos de faculdades teológicas ou de instituições

equivalentes bem como estagiários que estejam realizando estágio obrigatório.
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A gratuidade de tarifa para estudantes tem sido assegurada ao longo dos

anos. facilitando sobremaneira o acesso à educação, por proporcionar condições de

facilidade na locomoção com destino as instituições de ensino.

Todavia, a remessa do Projeto de Lei 123/2019 a esta Casa de Leis, tem sido

tema de grande repercussão na média local e manifestação por parte da
comunidade.

Neste sentido, constitui relevante interesse a realização de Comissão Geral

visando ampliar o debate, como forma de encontrar alternativas que atendam o

interesse público e os anseios da população.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃO CARDOSO

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões de /fe#ereir

JOÃOCARõóSO
Deputado Distrita

qãAgaciel Maia
Deputado Distrital

Chico Vigilante
Deputado Distrital

Cláudio Abrantes
Deputado Distrital

Daniel Donizet
Deputado Distrital

Delmasso
Deputado Distrital
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Eduardo Pedrosa
Deputado Distrital
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Hermeto
Deputado Distrital

colando
Deputado Distrital

Jaqueline Silva
Deputada Distrital

Jorge Vianna
Deputado Distrital

José Gomes
Deputado Distrital
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Leandro Grass

Deputado [llilati'ieg]'

Martins Machado
Deputado Distrital

Prof. f(gd'rialõilÍveras
Deputado Distrital

RafaelPrudente
Deputado Distrital
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Robério Negreiros
Deputado Distrital

Deputada Distrital

Roosevelt Vitela
Deputado Distrital

Wú« e«"Aiào Barcelos
Deputado Distrital
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 144/19

Autoria: Deputado (a) João Cardoso (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA, para inclusão na Ordem do Dia. (Art. 125 do RICL).

Em 20/02/19
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MAKCELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial




